Lei n°. 1.434, de 04 de julho de 2007.

Reconhece de  Utilidade
Publica a Associacdo de
Educacdo e Trabalho da
Paréquia de Sdo Francisco
de Codd6-Maranhdo, e da
outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODO, NO ESTADO
DO MARANHAO, faz saber que a Camara Municipal de Cod6 aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica reconhecido de Utilidade Publica a Associacéo
de Educacdo e Trabalho da Par6quia de Séo Francisco de Cod6-Maranhéo,
e dé outras providéncias.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposi¢des em contrério.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CODO, NO
ESTADO DO MARANHAO, EM 13 DE JUNHO DE 2007.

Benedito Francisco da Silveira Figueiredo
Prefeito Municipal.



